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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Ilm° Sr. 

Presidente da C;mara de Vereadores 

DENTO GONÇALVES-RS 

Os Vereadores abaixo firmados, vêm requerer a V.ãa, 

urna vez ouvido o PlenÉrio, seja votado em regime de urgência o seguin-

te projeto-de-lei, de origem do Executivo Municipal: 

Projeto-de-lei n° 35/73, de 27 de setembro de 1973, 

que autoriza o Poder Executivo a receber i-. 

móvelem doação. 

SALA FERNANDO FERRARI, 19 de outubro de 1973 



ExmQ Sr, 

Presidente da Câmara de Vereadores 

BENTO GONÇALVES—RS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

A Comissão de Economia e Finanças, analisando o 

projeto—de—lei ng. 35/73, de 27 de setembro de 4.973, que autoriza 

o Poder Executivo a receber imOvel em diaçgo, é de parecer que o 

referido projeto deve merecer aprovação desta colenda Cgmara. 

Sala Fernando Ferrari, 19 d 

  

utubro de 1973 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 1- 
GABINETE DO PREFEITO 	

/ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Bento Gon,alves, 27 de setembro de 1973 

Senhor Presidente: 

Anexo ao presente, encaminhamos a apre—

ciação dessa Colenda Câmara Municipal, o projeto de lei nQ 35 o 

qual autoriza o Poder Executivo a receber imóvel em doação, da 

VitSvaCorona Gioconda Coppi Miele. 

Referida viúva, possui uma área de ter 

ras na Rua Júlio de Castilhos, em frente a Transportadora Tegon—

Valenti. Em anos passados foi aberta uma pequena passagem e, fo 

ram vendidos vários lotes, 

Os moradores desejam agora, pavimentar—

a referida passagem, pelo que ha necessidade de ser doada a área 

a municipalidade para tornar—se de domínio ptiblico. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade 

para apresentar nossos protestos de elevada estima e distinguida 

consideração. 

ECON. DA-?CY POZZA 

Prefeito 

11m2  Sr. 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA  

CJP/vg 

Of, 15173/SG/CM/J 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 35 DE 27  DE SETEMBRO DE 1973  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RE  

CEBER IMÓVEL EM DOAÇÃO,  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Munia! 

pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal apro 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART, 12 — E o Poder Executivo autorizado— 
~- 

a receber em doaçao de CORONA GIOCONDA COPPI MIELE, uma área de 

terras com 675,00 metros quadrados, na Rua Júlio de Castilhos„en 

tre os números 864 e 882, referente a uma passagem existente em 

imóvel da doadora, confinando: NORTE: na extensão de 10 metros —

com a Rua Júlio de Castilhos; SUL: na mesma extensão, com a viú— 

va Corona Gioconda Coppi Miele; LESTE: na extensão de 67,50 	me 

tros, com imóveis de Nicolau Fiorini, Santin Ziero, Emidio Patus 

si e Uva. Corona Gioconda Coppi Miele e OESTE: na extensão 67,50 

metros, com propriedades de Santin Ziero, Antonio Giordani, Jose 

Piazzetta, Vilson Cavalet e Uva. Carona Gioconda Coppi Miele, 

ART. 22 — Revogadas as disposições em con 

trário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO — 

GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mes de setembro de mil nove—

centos e setenta e trás, 

ECON. D R Y POZZA 

Prefeito 
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